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Art. 1º. O art. 80 da Lei 13.105 de 2015 – Código de Processo Civil – 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 80.................................................................................. 

.................................................................................................... 

VIII – valer-se de matérias ou informações falsas divulgadas pelos 

meios de comunicação. ” 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                           JUSTIFICATIVA 
 

A importância desta proposta legilativa prende-se ao fato que ao 

advogado será necessária a confirmação de notícia publicada em qualquer meio de 

comunicação, para utilizá-la como prova em processo civil, sob pena de condenação em 

litigancia de má fé. 

 Como notorio, é generalizado em todos os setores da vida social a 

presença e a influência dos meios de comunicação e estes, em muitas situações, agem de uma 

forma tão eficiente que notícias falsas são levadas ao grande público e, às vezes, servem para 

que determinados assuntos sejam divulgados com base em dados infundados. 

Dessa forma, é necessário que a legislação, tendo em vista estes 

aspectos modernos da realidade social, leve em conta o problema da comunicação e das 

informações que são veiculadas pela mídia em geral.  

Assim sendo, a atualização frequente da legislação pátria é 

indispensável para que os instrumentos da comunicação, uma vez que transmitam 

informações falsas ou mesmo fraudulentas, sejam responsabilizados para que danos 

irreparáveis a diversos cidadãos brasileiros não continuem a acontecer. 

Portanto conto como o apoio dos senhores deputados federais para a 

aprovação e atualização do Codigo de Processo Civil  

 
Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2020. 

 

 
Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 
TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 
 
Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 

ou interveniente.  
 
Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  
II - alterar a verdade dos fatos;  
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  
VI - provocar incidente manifestamente infundado;  
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  
Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 

multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 
causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 
advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada 
um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 
coligaram para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada 
em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.  

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-
lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.812, DE 2022 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Acrescenta o inciso VIII ao art. 80 da Lei 13.105, de 2015 – Código de 
Processo Civil, que dispõe sobre litigância de má-fé. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-45/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Acrescenta o inciso VIII  ao art.  80 da
Lei  13.105,  de  2015  –  Código  de
Processo  Civil,  que  dispõe  sobre
litigância de má-fé.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei Acrescenta o inciso VIII ao art. 80 da Lei 13.105, de 2015 –

Código de Processo Civil, que dispõe sobre litigância de má-fé.

Art. 2º - O artigo 80 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  80

– ................................................................................................................

...............................................................................................................................

VIII – valer-se de matérias ou informações falsas a respeito da parte contrária

divulgadas pelos meios de comunicação” (NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221971355500
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JUSTIFICAÇÃO

Nem é preciso dizer o quanto as informações falsas divulgadas são

prejudiciais à sociedade:  primeiro, porque enganam os cidadãos; segundo, por

privar os mesmos do acesso às informações verdadeiras. 

O cenário  pandêmico que  atravessamos ilustra  o  quanto  notícias

falsas  podem  trazer  efeitos  indesejados:  inúmeros  foram  os  remédios

milagrosos noticiados nos aplicativos de mensagens instantâneas, levando um

sem número de pessoas a acreditarem nas falsas curas abordadas. 

Quando  as  informações  possuem  cunho  de  caráter  pessoal,  as

consequências  podem  ser  ainda  mais  desastrosas.  Volta  e  meia  nos

deparamos com acusações levianas,  fundadas em informações falsas,  mas

que causam efeitos desgostosos na vida daqueles de que lhe são vítimas.

Neste sentido, com o intuito de combater as Fake News, propomos o

projeto  em  apreço  para  considerar  litigância  de  má-fé  uma  ação  judicial

fundada em notícias falsas a respeito do réu, o que o levará a se defender de

acusações inverídicas porque a parte contrária não se preocupou em verificar a

veracidade delas.

Entendemos que, em homenagem ao princípio da cooperação entre

as  partes,  instituído  no  artigo  6º  do  atual  Código  de  Processo  Civil,  a

averiguação das informações divulgadas é dever indispensável da parte que

pretende se utilizar delas para acionar o Poder Judiciário. 

Deste modo, ainda que o art. 80 do CPC já considere, em seu inciso

II,  a  alteração  da  verdade  dos  fatos  como  litigância  de  má-fé,  sugerimos

acrescentar ao artigo a situação em que o jurisdicionado precise se defender

em juízo  de  notícias  falsas  divulgadas pelos  meios  de comunicação a  seu

respeito. É, portanto, importante que se inclua expressamente tal situação no

rol das causas de litigância de má-fé.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2022. *C
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RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal – PT/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 

deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, inclusive no curso do processo judicial.  

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 

acordo com a boa-fé.  

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.  

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de 

direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 

sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

 

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 

ou interveniente.  

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II - alterar a verdade dos fatos;  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI - provocar incidente manifestamente infundado;  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 

multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 

causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 

advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada 

um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 

coligaram para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada 

em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.  

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-

lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.  

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes 

o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do 

direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou.  

Art. 83. O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou deixar de 

residir no país ao longo da tramitação de processo prestará caução suficiente ao pagamento das 

custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas ações que propuser, se não tiver no 

Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento.  

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput:  

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado internacional de que o 

Brasil faz parte;  

II - na execução fundada em título extrajudicial e no cumprimento de sentença;  

III - na reconvenção.  

§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou a garantia, poderá o 

interessado exigir reforço da caução, justificando seu pedido com a indicação da depreciação 

do bem dado em garantia e a importância do reforço que pretende obter.  
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Art. 84. As despesas abrangem as custas dos atos do processo, a indenização de 

viagem, a remuneração do assistente técnico e a diária de testemunha.  

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando 

for líquida a sentença;  

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no 

inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo 

que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente de 

qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 6º-A. Quando o valor da condenação ou do proveito econômico obtido ou o valor 

atualizado da causa for líquido ou liquidável, para fins de fixação dos honorários advocatícios, 

nos termos dos §§ 2º e 3º, é proibida a apreciação equitativa, salvo nas hipóteses expressamente 

previstas no § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 8º-A. Na hipótese do § 8º deste artigo, para fins de fixação equitativa de 

honorários sucumbenciais, o juiz deverá observar os valores recomendados pelo Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil a título de honorários advocatícios ou o limite 

mínimo de 10% (dez por cento) estabelecido no § 2º deste artigo, aplicando-se o que for maior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de honorários 

incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa 

ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, 

o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários 

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 

3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com 

os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, aplicando-

se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da 

lei. (Vide ADI nº 6.053/2018) 

§ 20. O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 6º-A, 8º, 8º-A, 9º e 10 deste artigo aplica-

se aos honorários fixados por arbitramento judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, 

de 2/6/2022) 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.  

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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